
 

 
 

 
 Circular nº.003/2021 

COMUNICADO 

 

A Liga Litorânea de Futsal Catarinense, no uso de suas atribuições, e após 

análise detalhada dos valores destacados no documento “Taxa e 

Emolumentos” comunica a Retificação de tais valores, a fim de tornar a 

competição mais acessível a todas as equipes e categorias. Sendo assim, os 

valores de investimento relativos à arbitragem se encontram no novo 

documento denominado “taxa de arbitragem”.  
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